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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ÍTAPEMIRIM

• EXERCÍCIO DE 198 3

ASSUNTO:

PHOJneo' DE LEI DS

INICIATIVA:

"V&vco. - OT GIPlAI3D0 GIRO

HISTORICO:

'  ' DETmUiHíA A COJDGAÇXO DO TIAPA DO
rroiaciFio'mi salas de áüms.

Aos ciac©

AUTU AÇÃO

dias do mês de s et esiLre do ano de

mü novecentos e oitenta e tres - / autúo o presente

supra-citado e mais documentos que se seguem •

Período da Presidência: 19 R3 a 19 ^4

Presidente: Juarez Tavares uatta

Vice-Presidente: Da.rci i-l-eatc Secchin

r Secretário: Amâncic Teixeira de'Siaiiei.ra

2° Secretário: Solidar BueDO. Patrlci©
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRP3ET0 DE LEI |\je

□ETERMINA A COLOCAÇÃO DE MAPA DO

MUNICÍPIO EM SALAS DE AULA -

Art, 12 - Fica p Exiscutluo Municipal abrigado, atraues de sua
Sscrataria dn Educaçan, a distribuir psra as Escslas

da Rede Municipal, o Mapa do Municipio»

Art, 22 - Esta Lai entrara em vignr na data da sua publicação,
revogadas as disposiçncs om cpntrarioo

Sala das Sessões, 05 de setembro 1903,

■  GERAjJpnCIRO
UsrcfQjGr-PDS

3USTIFICATII/A;
l^so se Bcmproende a inexistoncia da um mapa do respe_c

tive Município cm cada sala da aula do Municipic, O estuds da
Geografia no ^12 Grau de erisinn, objetiva sobretudo o conhscims_n
to do território dn l^unicipio, nas ^suas características natura
is, BConSmicas e políticas, Ç nao s possível ministrar rcsse '
conhecimento sem uma base grafica.

Entretanto, visando facilitar o estudo do nossa Terra,
dávamos ̂ colocar a di,sposiçao da nossas Escolas, um Mapa que de
fina o âmbito geográfico do nosso Município, Assunto que msroce
a atsnça® de todos, pois objetiva o antondimentn do todos sobre
as coisas quo a nossa gsnts ccnstroi com amor que a a nossa te^r
r a o ,

Por conseguinte, um impulso do estimulo aos^jovens e
para com uma atividade exercida parmanontemonte, que e a sduca-
Ç 2 Q » ^

No intuito de orientar a facilitar a iniciativa nssto
sentido, cabe ao^Governo Municipal preporcionar vcsto grande be
neficio a Educação do 12 Grau, colocando um bem fjapa do Municí
pio em cada sala do aula das nossas escolas . primarias,

E per outro lado, □ registre^da contribuição do Isvan
tamente muQicipal s do alta precisas tscnica o do grande valia"'"
para o cornarei® s a industria, constituindo um importante tr^-'
balho da comunicação, da integração e ds conquista, fruto ds um
processo ev@lutivs.

GER IRO
Uc ídar PDS
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRCGETn DE LEI i\!S ^l7a3.'

DETERMINA A CPLOCAÇAO DE MAPA DD

MUNICÍPIO EM SALAS DE AULA -

Art, is - Fica © Executiv/o Municipal csbrigads, através da sua

Socretaria de Educação, a distribuir para as Escolas

da Rodffi Municipal, o Mapa d© Municipia»

Art, 2E - Esta Lai ontrará arn vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 05 de sotambro^dc 1935,

GERíy^ GIRO
Uas-^^er-POS

justificativa;
'  [^ã@ 30 eemproendc a inexistência da um mapa do respejc

tivH Municipis em cada sala de aula d© Municipic, O estude d"ã
Gesgrafia no,12 Grau de egsinn, objetiva sobratudo ps conhscimeji
to ds tsrritcris do f^unicipi©, nas,suas caractoristicas natura"
is, accnômicas s psliticas, Ç nage possivsl ministrar assa '
conhacimanto sem uma base grafica.

Entretanto, visando facilitar © estudo de nessa Terra,
davamos^celscar a d^spcsiçã® da nossas Çscolas, um Mapa quo de
fina 9 Srabit© gesgrafic» do nossa Municipio, Assunto que merece
a ffltençãs de todos, pois objetiva i| entendimento da todss sobre
as coisas quo a nossa gonto constrói com amor que e a n©ssa ts_r
ra.

Por consaguints, um impulso de estimulo aos^jevens a
para com uma atividade exercida psrmanantsmente, que s a educa
ção,

No intuit® ds orientar a facilitar a iniciativa nssts
sentido, cabe as^Geverno Municipal preporcinnar csts grand® be-
nsfici© a Educação da 12 Grau, cslocando um bam [^Japa d® Munici-
pi® am cada sala de aula das nossas escolas primarias,

E por outra lad©, e registre,da contribuição d© levan
tamenta mur^icipal s de alta precisa® técnica e da grande valia'''
para © cornarei® e a industria, constituindo um importante tra-'
balho da comunicação, da integração e de conquista, fruto do um
processo evolutiva.

GERALdIl GIRO
Uereasísr-PDS



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETn DE LEI NS 87/83,

- DETERMINA A CnLDCAÇAD DL MAPA DP

MUNICÍPin EM SALAS DE AULA -

- D Presidente da Gamara Municipal

da Cachccirn da Itapaniirim, Estado

do Espírito Se.nto, usando da suoo'
atribuições Lugais: Faço sabor que

a Game a dacrctou a soguinto Lsií

Arte 12 " Fico o Exocutiv.'o Municipal obrigado, atravos de

suo Socrstario da Educação, o distribuir para as

Escolas da Roda Municipal, o Mapa do Município o

Art« 2B •" Esta Lei entrara cm vigor na drta da sua publica-
/V. ^ *

çan, revogadas as diapos içocc om contrario o

Sala das Sssspcs, 20 do satambro de 1933.

3 U A T A '1A R E S M A TI A
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comisííãc de

Ao /ereador || V T' 1

para rc a: ^

Saia das . F4 '

iòtíâo)

. . wd"Comissão ae



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JIBTIÇA E EEDAÇlO

PROJETO DE lEI _N^ 87/83

INICIATIVA: VEREADOR GERALDO GIRO

RELATOR: VEREADOR ELBmRIO FABRIS

RELAIORIO

A laatéria é e®ia.stituGi0iial e legal,

PARECER

Somes pela aprovação.

Sala das Goaissões, 12 de setembro â:e\1983

^3

jÉs.£^ A ̂



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMAR^ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
COMISSÃO DE

PROJETO DE

INICIATIVA;.

RELAT0R:__

yQreador Geraldo ir^o.
arcisio ouza

PARE .Ç E. R,

Somos pela aprovação da matéria.

Sala das Comissães, 12 de setamtaro de 1983,

,0 BLS. C/100 FLS. - 09/80
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÃPEMIRIM

PRCGETO DE LEI WS 0/83.-
- DETERMINA A COLOCAÇÃO DE MAPA DD

MUNICÍPIO EM SALAS DE AULA -

Art, is - Pica o Executivo Municipal obrigado, através ds sua
Secretaria da Educação, a distribuir para as Escolas

da Rede Municipal, a Mapa do Município,

Art, 2E - Esta Lei entrara em vignr na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessoss, 05 de setembro d«"'1983,

GERALpI^IFfD
Verai^or-PDS

3USTIFICATIV/.A:
"  ' l^aa se csomproende a inexistência d@ um'mapa do resps^c
tivo Município ®m cada sala do aula do Município. O estudo d"©
Geografia no ,ls Grau do ensino, objetiva sobretudo o conhacimeji
to do território, do l^unicipio, nas^suas caractaristicas natura
is, Bconomicas © políticas, Ç na0'B possível ministrar esse '
conhecimento sarn uma basa grafica.

Entretanto, visando facilitar 0 estudo da nossa Terra,
devemos colocar a disposição d® nossas Çscolas, um Mapa que de
fina 0 âmbito gaografico do nossa Município, Assunto que msrac®
a atenção do todos, pois objetiva g entendimento d© todos sobre
as coisas qus a nossa gsnts censtroi com amor que o a nossa tsi;
ra, ,

Por consoguinte, um impulso ds estimulo aos^jovens e
pará com uma atividade exercida pormansntsments, que 0 a educa
ção, ^

No intuito de orientar a facilitar a iniciativa nssta
sentido, cabe ao^Govarno Municipal proporcionar ssts grande be
neficio a Educação de is Grau, colocando um bam fjapa de Municí
pio em cada sala do aula das nessas sscolas primarias,

E por outro lado, o registro,da contribuição dg Isvajs
tamonto muQicipal 0 de alta precisara tscnica e de grands valia*
para o comercio e a industria, constituindo um importante tra-*
balho da comunicação, da integração b de coj^iquista, fruto do um
processo evolutivo.

GERjWrDCf GIRO
APROVADO EM E DISCUSSÃO Ue^ador-PDS

POR ÜUAMÍMIOADE

Sald claj Sdüsóes _/ 9 /.<?..
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